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No dia vinte e três de abril do ano de dois mil e vinte e quatro foram convocados, 5 

presencialmente, os conselheiros para uma Reunião Extraordinária a se realizar no 6 

Centro de Capacitação “Darcy Ribeiro”, localizado na Rua São Paulo, número 7 

quarenta, no bairro Vila Belmiro, cidade de Santos, São Paulo.  A pauta, única, tinha 8 

como temática a aprovação das propostas de alteração do Regimento Interno vigente 9 

e , para este fim específico,  a decisão deveria ser “de metade mais um (1/2 + 1) dos 10 

membros do Conselho”, conforme rege o documento no seu Art.52. Não havendo 11 

quórum na primeira chamada, feita às dezoito horas e trinta minutos, procedeu-se 12 

à segunda chamada,  às dezenove horas. Contados os Conselheiros e Conselheiras , 13 

novamente, não havia  número suficiente  de representantes presentes para iniciar 14 

os trabalhos e atingir o objetivo proposto. Nada podendo ser tratado, a Presidente do 15 

CMPDCNPIR, Senhora Mary Francisca do Careno, então, deu por encerrada  a 16 

reunião da qual se lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai ser 17 

assinada pela Presidente, Sra. Mary Francisca do Careno e pelo Primeiro Secretário, 18 

Sr. Wellington Paulo da Silva Araújo 19 

. 20 

 21 

                
________________________________ 

                         
________________________________ 

         Mary Francisca do Careno                                              Wellington Paulo da Silva Araújo 22 
       PRESIDENTE DO CMPDCNPIR                                    1º SECRETÁRIO DO CMPDCNPIR 23 
 24 

 25 

 26 
 27  28  29  30  31 


